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EMENTA: CONSULTA – ILEGITIMIDADE DA CONSULENTE – NÃO CONHECIMENTO – DEVOLUÇÃO À ORIGEM, PORÉM, ENCAMINHANDO ANTERIORMENTE O FEITO À ICE RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, POIS NOTICIADAS IRREGULARIDADES PRATICADAS POR TAL ÓRGÃO.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta, formulada pela Sra. Hirmínia Dorigan de Matos Diniz, Promotora de Justiça, acerca da possibilidade de acúmulo de dois cargos e vencimentos com proventos de aposentadoria, todos relativos à função de professor estadual padrão 20 horas.

Às fls. 03/13 foram acostados documentos relativos às pesquisas procedidas pelo Ministério Público, uma vez que a consulta foi formulada com o fito de instruir procedimento investigatório preliminar, que tem como objeto a referida acumulação de cargos e proventos, fruída pela Sra. Wilma Tamanini.

A Diretoria de Contas Estaduais desta Corte (Informação 1009/2005 – folhas 17) noticiou que a Sra. Wilam Tamanini foi nomeada pelo Decreto 3587/1994, julgado legal por este Tribunal por meio da decisão materializada na Resolução 7388/1995.

Às folhas 20, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca juntou cópia do Acórdão 2094/1993-TC, por meio do qual foi julgada legal a Resolução 5077/1993, referente à aposentação da Sra. Wilma Tamanini. 

A Diretoria Jurídica deste Tribunal manifestou-se, no tocant ao mérito da consulta, no seguinte sentido (Parecer 11211/2005 – folhas 22/25):

- A documentação dos autos demonstra que a servidora está aposentada em um cargo de professor, LF-01 e que continua na ativa em dois cargos de professor, um na linha funcional LF-02, nomeada em 1986, e outro na linha funcional LF-04, nomeada em 1994. A aposentadoria e a última nomeação foram registradas por esta Corte de Contas;

- A nomeação de 1994, depois de já estar a servidora aposentada em um padrão, foi considerada legal pois efetuada através de Concurso Público. Na data da nomeação não havia posicionamento firmado quanto ao acúmulo de vencimentos com proventos, ou de cargos com a aposentadoria, já que o inc. XVI, do art. 37, da CF só proibia o acúmulo de cargos e não havia referência à percepção simultânea de vencimentos e proventos. Entendia-se que, desde que aprovado por concurso público, o inativo teria direito de ocupar outro cargo;

- Com a EC 20/98, que acrescentou o § 10 ao art. 37 ficou definitivamente vedada a acumulação da percepção de vencimentos com proventos. A própria Emenda, em seu art. 11, disciplinou a situação dos servidores que se enquadravam na proibição do § 10, do art. 37, da CF;

-Portanto, dentro do limite imposto pelo § 11, a EC 20/98 permitiu a  percepção acumulada de proventos com vencimentos, mas vedou a percepção de mais de uma aposentadoria por conta do regime próprio, consoante já decidiu o STF;

- Tanto a aposentadoria, concedida pela Resolução 5077/93, como a nomeação da servidora, através do Decreto 3587/94, estão dentro da legalidade. Entretanto, a Interessada não poderá perceber a aposentadoria originária deste cargo, como concluiu a Comissão de Acúmulo de Cargos da SEAP  (fls. 08).

O Ministério Público de Contas (Parecer 903/2006 – folhas 26/27) opinou pela resposta à consulta nos termos do parecer da DJ.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Em que pese não haver sido levantado pela Diretoria Jurídica ou pelo Ministério Público de Contas, verifica-se que a Consulente, Promotora de Justiça, não é parte legitimada a consultar este Tribunal de Contas.

Dispõe a antiga Lei Orgânica deste Tribunal (Lei/PR 5.615/1967):

Artigo 31 - O Tribunal resolverá sôbre as consultas que lhe forem solicitadas pela Administração Pública, por intermédio dos Chefes dos Poderes Públicos, Secretário do Estado, Administradores de entidades autárquicas, órgãos autônomos, ligados à administração direta ou indireta do Estado, acêrca das dúvidas suscitadas na execução das disposições legais concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças públicas.

Da mesma forma, estabelece a atual Lei Fundamental da Corte de Contas do Estado do Paraná (LC/PR 113/2005):

Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:

I – no âmbito estadual, Governador do Estado, Presidente de Tribunal de Justiça, Presidente da Assembléia Legislativa, Secretários de Estado, Procurador Geral de Justiça, Procurador Geral do Estado, dirigentes de autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo Estado e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em Regimento Interno;

Nessa esteira, voto pelo não conhecimento da presente, e pela sua devolução à origem da maneira como se encontra, mantendo os opinativos da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas a título de colaboração. Preliminarmente, porém, considerando que por meio deste expediente foi noticiada irregularidade perpetrada pela Secretaria de Estado da Educação, voto pelo encaminhamento do feito à Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização de tal órgão, para adotar as medidas cabíveis no seu âmbito de atuação.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, não conhecer da consulta, em face da ilegitimidade da Consulente, encaminhando o feito, antes de sua devolução à origem, à Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização da Secretaria de Estado da Educação, para adoção das medidas cabíveis no seu âmbito de atuação, uma vez que noticiadas irregularidades cometidas por este órgão.

Participaram da Sessão o Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN e FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Curitiba, 22 de junho de 2006.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro no exercício da Presidência
